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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 13.104.757/0001-77, com sede na Praça 25 de novembro, n° 133 – Centro, Malhador - Sergipe, 
ÓRGÃO GERENCIADOR, torna público que será realizada licitação da modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
“Menor Preço”, para o Registro de Preços, tendo como ÓRGÃOS PARTICIPANTES o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, que observará os preceitos de direito público e em especial 
as disposições do Decreto Federal nº 7.892/2013, Decreto Municipal nº 07/2014 e Lei Municipal 343/2010, Lei nº 
10.520/2002, Lei nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, e será regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte: 
 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

DATA: 06.01.2017 (seis de janeiro de dois mil e dezessete) 
 
HORÁRIO LOCAL: 09h00min 
 
LOCAL DA SESSÃO: Sala de Reuniões da Clínica Padre Antônio Rezende de Souza, situada a Avenida Valter Franco, 
nº682, Bairro: Centro, Malhador/SE. 
 
Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço na Praça 25 de novembro, n° 133 – Centro, Malhador - 
Sergipe, no horário das 8 horas às 13 horas; 
 
Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este Pregão 
serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Malhador – Sergipe, que se seguir, se 
outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 
 
No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao: 
 

1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 
2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de 

Habilitação”; 
3. Abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e exame da conformidade das propostas; 
4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
6. Abertura do envelope “Documentação de Habilitação” da licitante detentora do menor preço e exame da 

habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste Edital; 
7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

1. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo VI e nas 
condições previstas neste Edital;  
 

2. A Ata de Registro de Preços resultante deste certame terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 
assinatura. 
 

1.0 – DO OBJETO DO PREGÃO 
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A presente licitação tem por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS, PARA futura e eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, com reposição de peças, para 

atender a frota de veículos automotores da Prefeitura Municipal de Malhador, Fundo Municipal de Assistência 

Social e Fundo Municipal de Saúde, conforme disposições deste Edital e informações constantes no Anexo I – Termo de 

Referência/Projeto Básico. 

1.2.  A estimativa de custos do serviço para um período de 12 (doze) meses é de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), 
calculada com base nas pesquisas de mercado, bem como as despesas efetuadas com manutenção de veículos e 
aquisições de peças em anos anteriores, acrescida de correção dos valores de peças e mão-de-obra, previsão para 
contemplar eventual aumento da frota e a obrigação da Contratada efetuar as revisões/manutenções periódicas de fábrica 
nas concessionárias dos fabricantes. Deste valor total, teríamos as seguintes previsões: 
 

a) R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais) referente a serviços de mão-de-obra estimado em um total anual 
de 694hs (considerando uma média de 694hs/veículo, a uma média de R$ 156,67 h/homem para linha leve e 
R$ 246,67/h/homem para linha pesada, que será o preço máximo admissível; 

 
 

b) R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), serão para as peças, incluindo o percentual de desconto de 
3,8% que será o mínimo admissível. 

 
1.2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 

de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
  

1.3. Os serviços deverão ser prestados em no máximo 07 (sete) dias úteis após a data de recebimento da Ordem de 
Serviços que será repassado ao Licitante vencedor; 
 
1.4. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 
1.5. DA PREVISÃO DA DESPESA 
1.5.1. A despesa global estimada para aquisição do objeto da presente licitação está estimada em R$ 400.000,00 
(quatrocentos mil reais), conforme pesquisa constante no processo administrativo que o originou. 
 

2.0 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL 

2.1. São partes integrantes deste Edital: 
 
ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 
 
ANEXO II: MODELO DE PROCURAÇÃO; 
 
ANEXO III: MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES; 
 
ANEXO IV: MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS; 
 
ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 
 
ANEXO VI: MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
ANEXO VII: MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO. 
 
ANEXO VIII: MINUTA DO CONTRATO 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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3.0 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. Por se tratar de Registro de Preços não há Previsão Orçamentária; 
 

4.0 - DA IMPUGNAÇÃO, CONSULTAS E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

4.1. Até 03 (três) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes “Proposta de 
Preços” e “Documentação de Habilitação”, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo ao Pregoeiro, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeto, 
decidir sobre a petição no prazo de até 02 (Dois) dias; 
 
4.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização do Certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
 
4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as falhas ou irregularidades 
supostamente existentes no mesmo até o terceiro dia útil que anteceder a data de realização deste Pregão, hipótese em 
que a comunicação do suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso; 
 
4.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos prazos legais; 
 
4.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente Certame, será processada e julgada na 
forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão Permanente de Licitação situado 
a Setor de Licitação - Endereço na Praça 25 de novembro, n° 133 – Centro, Malhador - Sergipe, no horário das 8 horas às 
13 horas; 
 
4.6. A entrega dos Envelopes referidos no subitem 4.1, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, 
implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas; 
 
4.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes, notadamente relacionados às especificações do objeto, deste Edital, 
serão dados pelas Secretarias Solicitantes; 
 

5.0 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídica, regularmente estabelecida no País, cujo ramo de 
atividade constante de seus atos constitutivos seja compatível com o objeto do presente Certame, e que satisfaça todas as 
exigências, condições e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 
 
5.2. NÃO SERÁ ADMITIDA, nesta licitação, a participação de empresas enquadradas em qualquer das hipóteses a seguir 
elencadas: 
 
I – Que, em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição, sejam controladoras, coligadas ou 
subsidiárias entre si; 
 
II – Encontrem-se sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, dissolução ou 
liquidação; 
 
III - Tenham sido suspensas, temporariamente, de participar de licitações e contratar com está Prefeitura de Malhador e/ou 
declaradas inidôneas para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou 
Municipal, salvo as reabilitadas; 
 
IV - Que tenha como sócios servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação; 
 
V - Estejam inadimplentes com obrigações assumidas perante a Prefeitura Municipal de Malhador - Sergipe. 
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5.3. A licitante deverá ter ciência de que seu representante legal não poderá, em hipótese alguma, representar mais de 
uma firma, sob pena de verificando-se tal situação, ser, as empresas assim representadas, prontamente 
desclassificadas/inabilitadas, sem que lhes caiba nenhum recurso ou indenização; 
 
5.4. Não será permitida a participação, na licitação, de mais de uma empresa sob o controle de um mesmo grupo de 
pessoas, físicas ou jurídicas; 
 
5.5. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento 
convocatório. 
 

6.0 - DA CONDUÇÃO DO CERTAME 

6.1. O presente CERTAME SERÁ CONDUZIDO por Pregoeiro indicado nos termos da Portaria nº. 127, de 07 de outubro 
de 2015, que, assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
I - O credenciamento dos interessados; 
 
II - O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
 
III - A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 
 
IV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
 
V - A adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso; 
 
VI - A elaboração de Ata de Registro de Preços; 
 
VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 
 
VIII - O recebimento dos recursos; e, 
 
IX - O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando à 
homologação e a contratação. 
 

7.0 - DO CREDENCIAMENTO 

7.1. Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro, a licitante deverá enviar um representante munido de documento que 
o credencie à participação, respondendo o mesmo pela representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos envelopes, 
identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 
 
7.2. O credenciamento far-se-á: 
 
7.2.1. Por instrumento público ou particular de procuração, este último, com firma reconhecida em cartório, juntamente com 
cópia do contrato social e documento com foto do sócio administrador da empresa e de seu credenciado, com poderes 
expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da 
proponente;   
 
7.2.2. No caso de diretor, sócio, proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local, deverá 
comprovar a representatividade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus termos 
aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de 
pessoas jurídicas, conforme o caso, juntamente com cópia de documento com foto, devendo a documentação mencionada 
estar acompanhada de cópia ou de somente cópias autenticadas, na qual estejam expressos seus poderes para exercer 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
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7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legível e autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração. 
 
7.3. A falta ou incorreção do documento de credenciamento não impedirá a licitante de entregar os envelopes da proposta 
e de habilitação, mas a impedirá de manifestar-se no certame; 
7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do Certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos com o original pelo 
Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio. 
 
7.5 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014.  
 
7.6 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação: 
 
7.6.1 – Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicilio devidamente certificado e assinado 
em que se comprove que a empresa participante está registrada naquele órgão, devendo ser emitida no exercício 
em que ocorrerá a abertura do certame (Instrução Normativa nº 103/2007); 
 

7.7 – O documento exigido no item 7.6.1 deve ser apresentado na fase de “CREDENCIAMENTO”.  

7.8 – As microempresas e empresas de pequeno porte que não apresentarem o documento solicitado no item 7.6.1 deste 
Edital conforme o caso na fase de credenciamento estarão abrindo mão do tratamento diferenciado lhes concedida pela Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

8.0 - DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A sessão para recebimento e abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de Habilitação” será 
pública, dirigida pelo Pregoeiro e se realizará no local e horário, determinados no preâmbulo deste Edital; 

 
8.2. Declarada aberta a Sessão, pelo Pregoeiro, cada licitante deverá apresentar, por meio de seu representante legal, 
declaração, conforme modelo em apenso (Anexo V - “Modelo – Declaração de Atendimento aos Requisitos de 
Habilitação”), deste Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e, em seguida, entregar 
ao Pregoeiro os envelopes contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação; 
 
Obs.: Fica estabelecida que, encerrado o credenciamento e iniciada fase de abertura dos envelopes, não se permitirá no 
Certame, sob qualquer argumento ou pretexto, a admissão de licitantes retardatários, a não ser como assistente ao ato 
público. 
 
8.3. A declaração de que trata o subitem anterior, deverá ser entregue, separadamente, dos envelopes “Proposta de 
Preços” e “Documentação de Habilitação”. 
 
Obs.: Se a licitante não tiver trazido a declaração citada no item 8.2, o Pregoeiro autorizará o representante legal da 
empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma seja feita na própria sessão, ou se ainda, a referida 
declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o 
Pregoeiro, na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente. 

 
8.4. Os envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de Habilitação” deverão ser apresentados ao Pregoeiro em 
envelopes distintos, opacos e lacrados, contendo em seu exterior as seguintes informações: 
 

ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR - SERGIPE 
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 
[Endereço, telefone e fax da Licitante] 
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ENVELOPE Nº. 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR - SERGIPE 
[Razão Social e C. N. P. J. da Licitante] 
[Endereço, telefone e fax da Licitante] 
PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 17/2016 

 
8.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta por fax, por meio eletrônico ou similar; 
 
8.6. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de Malhador - Sergipe, 
observadas as prescrições da legislação específica; 
 
8.7. Inicialmente, será aberto o Envelope 01 – Proposta de Preços – e, após, o Envelope 02 – Documentação de 
Habilitação, da licitante de melhor proposta. 
 

9.0 - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via, redigida em língua 
portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações alternativas, ressalvas, rasuras, emendas 
ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal ou procurador da 
empresa licitante, além de conter o seguinte: 
 
9.1.1. Identificação social, nº. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, bem como, conta 
corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados pela 
Prefeitura, na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação; 
 
9.1.1.1. O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo na empresa, da 
pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação. 
 
9.1.2. Descrição clara e detalhada do objeto, com indicação das especificações COMPLETA, em conformidade com o 
constante do Anexo I – Termo de Referência/Projeto Básico, deste Edital. O proponente não deve se limitar a 
simplesmente copiar o termo de referência, quando da descrição das características dos serviços; 
 
9.1.3. Preço unitário e total para o objeto licitado fixo e irreajustável, limitado a 02 (duas) casas decimais, numérico e por 
extenso, expresso em moeda nacional, que deverá expressar o percentual de desconto por item e o valor da mão-de-obra, 
em homem/hora, sendo que os valores propostos serão de inteira responsabilidade da licitante e ocorrendo discrepância 
entre unitário e total, prevalecerão os primeiros, e entre os em algarismos e por extenso, serão considerados estes últimos; 
 
9.1.4.  Para formulação do preço do item de serviços mecânico, as licitantes deverão ter um preço próprio a ser ofertado  
para a hora/homem  trabalhada,  efetuando a operação de multiplicação deste valor pela quantidade estimada de horas,  
obtendo assim o preço total em reais para os serviços mecânicos; 
 
9.1.5. Para formulação da proposta para o item referente as peças, as licitantes deverão informar o desconto em percentual  
(%) ofertado, aplicar este desconto sobre o valor bruto estimado para as peças e obter assim o novo valor total a ser 
ofertado para as peças e acessórios originais. 
 
9.1.6. A proposta da empresa deverá registrar o menor preço em relação aos valores estimados fornecido no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
9.1.7. Os preços das peças, acessórios e materiais intermediários, serão os vigentes na data do fornecimento e/ou 
colocação no veículo, de acordo com a lista de preços da Contratada, sobre os quais incidirão os descontos oferecidos pela 
empresa em sua proposta. 
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9.1.8. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do dia 
subseqüente ao da data de entrega das propostas. 
 
9.2. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros que, 
direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do fornecimento do objeto. Não será permitido, 
portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado; 
 
9.3. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo pregoeiro quanto a erros 
aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma: 
 
9.3.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso; 
 
9.3.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente, 
prevalecerá o preço unitário; 
 
9.3.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado corrigido; 
 
9.3.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comercial será desclassificada. 
 
9.4. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais licitantes; 
 
9.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, às condições de pagamento, 
aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais, a não ser nos casos previstos no item 9.3; 
 
9.6. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
 
9.7. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital; 
 
9.8. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao fornecimento dos 
Produtos, objeto da presente licitação; 
 
9.9. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

10.0 - DO PROCEDIMENTO DA SESSÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1. No dia, hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e da 
documentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, 
antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital; 
 
10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pelo Pregoeiro, onde não serão admitidos novos proponentes; 
 
10.3. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances, as empresas que, 
tendo suas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos, apresentem o menor preço 
unitário dos itens; 
 
10.4. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 
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10.5. O Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do menor preço e a compatibilidade do 
objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito; 
 
10.6. As propostas deverão ser julgadas tendo por base o MENOR PREÇO POR ITEM. 
10.7. As licitantes deverão indicar na proposta o preço ofertado para a hora/homem, em Reais (R$), decrescendo a partir  
do  valor máximo fixado, bem  como  o  desconto  ofertado em percentuais (%) e o respectivo valor em Reais (R$).  
 
10.8. Será considerada vencedora da licitação a proposta que apresentar o menor VALOR POR ITEM; 
 
10.9.  Para formulação do preço do item de serviços mecânico, as licitantes deverão ter um preço próprio a ser ofertado 
para  a hora/homem trabalhada, efetuando a operação de multiplicação deste valor pela quantidade estimada de horas, 
obtendo assim o preço total em reais para os serviços mecânicos; 
 
10.10. Para  formulação  da  proposta  para  o  item  referente  as  peças,  as  licitantes  deverão informar o  desconto  em  
percentual  (%)  ofertado,  aplicar  este  desconto  sobre  o  valor  bruto estimado  para  as peças  e obter  assim  o novo  
valor  total a ser ofertado para as peças e acessórios originais. 
 
10.11. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que: 
 
10.11.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que forem omissas, vagas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem como, as que apresentarem preços ou 
vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes; 
 
10.11.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; 
 
10.11.3. Ofertarem preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e 
que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto desta licitação; 
 
10.11.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero; 
 
10.11.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não previstos neste 
Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 
 
10.12. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas desclassificadas 
por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pelo Pregoeiro, para ingresso na 
fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com preço por item até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
 
10.13. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, ou seja, compreendida 
no percentual de 10% (dez por cento) em relação ao menor preço por item para o item ofertado, deverão, os autores das 
melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo de 03 (três), excetuada a melhor proposta, 
integrar a relação de empresas classificadas a participar da disputa de lances verbais. 
 
10.14. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, 
a partir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais, em ordem decrescente de valor, 
concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, dois (2) minutos para oferta de seus lances. 
 
10.15. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 
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10.11. O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer valor ou percentual mínimo para redução dos lances, neste caso, 
a redução mínima entre os lances será no valor de R$ 0,10 (dez centavos), para o item, mediante prévia comunicação às 
Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão. 
 
10.11.1. O Pregoeiro poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado, conforme o caso, 
para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo; 
 
10.12. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço 
melhor; 
 
10.13. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente Certame; 
 
10.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação; 
 
10.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.16. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 
 
10.17. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora; 
 
10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e 
assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada 
vencedora; 
 
10.19. Exaurida a fase de lances verbais e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta destas, igual ou até cinco por cento (5%) superior a melhor 
proposta ofertada, proceder-se-á da seguinte forma: 
 

a) A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP melhor classificada poderá, no prazo de cinco (5) 
minutos, após a solicitação do Pregoeiro, sob pena de preclusão, apresentar nova proposta inferior àquela 
considerada vencedora do Certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em 
seu favor o objeto deste Pregão; 

b) Não ocorrendo à contratação prevista na forma do inciso anterior, serão convocadas as licitantes remanescentes 
que porventura se enquadrem na condição prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no intervalo estabelecido na alínea “a”, deste subitem, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 

d) O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento da licitante na categoria de 
Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

 
10.20 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior, o objeto licitado será adjudicado em favor 
da proposta originalmente vencedora do Certame; 
 
10.21. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, o Pregoeiro franqueará a palavra aos representantes das 
empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurso contra as decisões adotadas; 
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10.22. Não havendo quem pretenda recorrer, o Pregoeiro adjudicará o objeto do Certame em favor da(s) licitante(s) 
vencedora(s) do item(ns) licitado(s); 
 
10.23. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
adjudicação, para entregar(em), no Setor de Licitação desta Prefeitura, a via escrita de suas respectivas propostas 
definitivas de preços, devidamente assinada pelo representante legal. É facultado à licitante vencedora entregar ao 
Pregoeiro, na reunião, disquete ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônico contendo sua proposta inicial, para fins de 
atualização, impressão e aposição da assinatura do representante legal; 
 
10.24. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, o Pregoeiro, encaminhará os autos ao Prefeito deste 
Município de Malhador – Sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação; 
 
10.25. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será encaminhado para fins de 
adjudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal; 
 
10.26. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação poderá o 
Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde logo, a 
data, o horário e o local em que será divulgado o resultado do julgamento; 
 
10.27. Das reuniões relacionadas com o presente Certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão assinadas 
pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas presentes à sessão; 
 
10.28. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as reclamações e 
requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao procedimento; 
 
10.29. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de 
novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, admitindo-se, nesta hipótese, a cotação de 
preços distintos dos inicialmente ofertados; 
 
10.30. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de inabilitação de todas as licitantes, 
hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada ao Pregoeiro no prazo 8 (oito) dias úteis, contado da data 
da lavratura da respectiva Ata; 
 
10.31. O Pregoeiro e/ou o Prefeito deste Município de Malhador - Sergipe poderão solicitar esclarecimentos, pareceres e 
promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo, sempre que julgarem necessário, 
fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o atendimento, vedada, por parte destas, a inclusão posterior 
de informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação; 
 
10.32. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentação de 
Habilitação” em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não 
possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 
convocada posteriormente; 
 
10.33. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no fecho, 
obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes 
presentes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro até nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos 
trabalhos; 
 
10.34. Todas as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes presentes à sessão deste Pregão; 
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10.35. Após a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido examinada terá o prazo de 
30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Malhador - 
Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão fragmentados. 
 

11.0 - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

11.1. A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forma preconizada no subitem 8.4, deste Edital, 
obrigatoriamente, dentro do Envelope nº. 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO; 
11.1.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 
ou, em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original, para conferência pelo Pregoeiro ou por sua 
equipe de apoio; 
 
11.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, estes últimos deverão vir fora do envelope 
nº. 02, a fim de evitar transtornos e facilitar os trabalhos do Pregoeiro; 
 
11.1.3. Para participar do presente Certame as empresas interessadas deverão apresentar toda a documentação 
comprobatória da necessária qualificação no que se refere à: 
 

a) Habilitação jurídica; 
 

b) Qualificação Técnica; 
 

c) Regularidade fiscal e trabalhista; 
 

d) Qualificação econômica e financeira; 
 

e) Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal. 
 

11.2 – A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
 
11.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta Comercial; 
11.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores. No 
caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado; 
 
11.2.3. Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
 
11.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em funcionamento no País, e ato de 
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, 
documento em que identificados os seus administradores; 
 
11.3. – A Qualificação Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
 
11.3.1. Atestado(s) de capacidade técnica para o desempenho de atividade semelhante em características com o objeto 
da licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado;  
 
11.3.2. Declaração de que o licitante tem pleno conhecimento das exigências do Edital e do objeto licitado. 

 
11.3.3. Para os itens de manutenção, apresentar declaração de que o licitante tem plena capacidade de estrutura física 
capaz de realizar o objeto licitado de acordo com o Termo de Referência e Manual de Execução Contratual, sem que haja 
sublocação do serviço, ou seja, de que a manutenção dos veículos será realizada em estrutura física registrada no CNPJ 
do licitante participante. (O endereço que será realizado o serviço deve, impreterivelmente, constar no CNPJ do licitante 
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participante). Esta declaração sofrerá diligência por parte da Prefeitura de Malhador, a fim de constatar in loco as 
informações expostas. A não veracidade dos fatos acarretará em inabilitação do licitante. 
 
11.4. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
 
11.4.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 
 
11.4.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
11.4.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão unificada expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os previdenciários 
(PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014); 
 

11.4.3.1.  Em relação ao cumprimento do disposto no item 11.4.3, as empresas que apresentarem as certidões 
negativas de débitos quanto aos tributos federais e regularidade relativa à seguridade social (INSS) separadas, porém 
ambas validas para data de abertura deste certame, serão aceitas pelo Pregoeiro. 
 
11.4.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 
 
11.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
11.4.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da apresentação 
do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 
 
11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.” (NR). 
 
11.5. - A Qualificação econômico-financeira será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 
 
11.5.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde 
a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até 30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes. 
 
11.6. – O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, será comprovado, mediante a 
apresentação da seguinte documentação. 
 
11.6.1. – A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da empresa: 
 
11.6.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, em qualquer 
trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, conforme disposto no 
Inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal, conforme modelo no Anexo III (“Modelo – Declaração Relativo ao 
Trabalho de Menores”). 
 
11.7. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da empresa: 
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11.7.1. De que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura 
Municipal de Malhador - Sergipe a superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses 
impedimentos, conforme modelo no Anexo IV (“Modelo – Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos”). 
 
11.8. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listados acima, 
apresentarem documentos com data de validade vencida ou com rasuras ou entrelinhas que ponha em dúvida a 
veracidade dos dados, exceto o que dispõe o art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
11.9. A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em original ou por meio de qualquer processo de 
fotocópia. Caso algum documento de habilitação tenha sido emitido pela Internet, o mesmo terá sua autenticidade 
condicionada à verificação no respectivo sítio, devendo, ainda, ser observado o seguinte: 
 

a) Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar obrigatoriamente, na validade, em nome da 
empresa que irá participar do presente Certame contendo o mesmo CNPJ e endereço respectivo, ressalvada a 
exceção prevista neste Edital; 

b) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou, se for a filial, todos os 
documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. A referida comprovação, que é obrigatória, é de 
exclusiva responsabilidade da licitante; 

c) Acompanhados, quando emitidos em língua estrangeira, da tradução para língua portuguesa, efetuada por 
Tradutor Juramentado, e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

 
11.10. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeiro, na hipótese de inexistência de recursos administrativos, ou pela 
Autoridade Superior, na hipótese de existência de recursos administrativos; 
 
11.11. Se o licitante desatender às exigências previstas neste Item, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente na ordem 
crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, repetindo esse procedimento 
sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 
declarado vencedor; 
 
11.12. Em se tratando de MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a comprovação de Regularidade 
Fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, entretanto, para assegurar a participação neste Certame, 
deverá a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar toda documentação exigida no subitem 11.4 deste Edital, 
mesmo que apresente alguma restrição; 
 
11.13. Havendo alguma restrição, para o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que proponente for declarada vencedora do Certame, prorrogável por igual 
período, a critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
 
11.14. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 7º da Lei n.º 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para retirada da Nota de Empenho, ou revogação a licitação; 
 
11.15. O Pregoeiro manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), os documentos das 
demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação, devendo as licitantes retirá-los ao fim 
imediato deste período, sob pena de inutilização dos mesmos. 
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12.0 – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
12.1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 
8.666/93 e Lei n.º 10.520/02, deste edital e demais normas pertinentes. 
 
12.1.1- Integra o presente instrumento (ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de Preços a serem celebradas. 
 
12.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão obedecer às 
disposições elencadas na Ata de Registro de Preços – Anexa a este edital. 
 
12.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Malhador - Sergipe, convocará o licitante 
vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura contratação entre as 
partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital. 
 
12.2.1- O Licitante Vencedor terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para subscrever a Ata de 
Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante 
Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pela Prefeitura Municipal de Malhador - Sergipe. 
 
12.2.2- A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a Ata de Registro de Preços, no 
prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas neste Edital. 
 
12.2.3- O pregoeiro incluirá na Ata de Registro de Preços, o registro dos licitantes que aceitarem prestar os serviços com 
preços iguais ao licitante vencedor na sequencia de classificação do certame, no caso do licitante vencedor não assinar a 
Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido, a administração poderá convocar esses licitantes para fazê-lo nas 
mesmas condições.  
 
12.2.4 – Não ocorrendo o previsto no item anterior é facultado à administração municipal convocar os licitantes 
remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à 
obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 
previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referência. 
 
12.3- Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços na Imprensa Oficial, na 
forma prevista no Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura.  
 
12.4- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 
12.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá pelo 
prazo de 12 (doze) meses, incluídas eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 
1993. 
 
12.6- A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao menos nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para a prestação dos serviços, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de contratação, em igualdade de condições. 
 
12.7- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do registro, quando o 
Município optar pelo serviço cujo preço está registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de 
Preços, e o preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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12.8- O preço registrado e os respectivos prestadores serão divulgados na Imprensa Oficial, Site da Prefeitura e Quadro de 
Avisos da Comissão de Pregões da Prefeitura de Malhador e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
 
12.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos serviços, avaliará o mercado constantemente e 
poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos bens registrados. 
 
12.9.1- O Município convocará o prestador para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que 
verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 
 
12.10- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e Lei n° 
10.520/2002. 
 
12.11- Antes de receber o pedido para prestar os serviços e caso seja frustrada a negociação, o prestador poderá ser 
liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, 
que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, por 
fato superveniente. 
 
12.12- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do prestador e aquele 
vigente no mercado à época do registro – equação econômico financeira. 
 
12.13- Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais ou inferiores à média 
daqueles apurados pelo Município para determinado Item. 
 
12.14- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar os demais prestadores 
classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de 
Registro de Preços ou parte dela. 
 

13. DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
13.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 
07/2014, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.  
 
13.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos valores estimados registrados em Ata, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos valores dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.  
 
13.4. Os valores decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
valor de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.  
 
13.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
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14. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
14.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:  
 
14.1.1. Automaticamente:  
 
 
14.1.1.1. Por decurso de prazo de vigência;  
 
14.1.1.2. Quando não restarem prestadores registrados;  
 
14.1.1.3. Pela Prefeitura Municipal de Malhador, quando caracterizado o interesse público.  
 
14.2. O Proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo específico, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa:  
 
14.2.1. A pedido quando:  
 
14.2.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior;  
 
14.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de mercado 
dos insumos que compõem o custo do material.  
 
14.2.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Malhador, quando:  
 
14.2.2.1.  Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;  
 
14.2.2.2.  Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;  
14.2.2.3. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;  
 
14.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
 
14.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro de 
Preços;  
 
14.2.2.6.  Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro 
de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
 
14.3. Em quaisquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de Malhador fará o devido 
apostilamento na Ata de Registro de Preços e informará aos Proponentes a nova ordem de registro. 
 

15.0 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

 
15.1. As obrigações assumidas deverão ser executadas fielmente pelas partes, de acordo com as condições avençadas e 
as normas legais pertinentes, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 
 
15.2. Executado os serviço, será ele recebido em conformidade com as disposições contidas nos arts. 73 a 76, da Lei 
8.666/93. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
15.3. A execução do objeto será fiscalizada e gerenciada por representante da PREFEITURA, especialmente designado 
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para esse fim, a ser oportunamente indicado pela Prefeitura Municipal de Malhador. 
 
15.4. A PREFEITURA registrará todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, sendo-lhe assegurada a 
prerrogativa de: 
 
a) atestar as notas fiscais correspondentes à execução do objeto contratual; 
 
b) solicitar à do PRESTADOR dos serviços e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providências necessárias para a boa execução do objeto licitado; 
 
c) emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do objeto e, em especial, na aplicação das 
sanções estabelecidas; 
 
d) fiscalizar a execução do serviço, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições estabelecidas; 
 
e) determinar o que for necessário à regularização de faltas verificadas; 
 
f) sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pelo PRESTADOR de qualquer exigência sua; 
 
g) registrar as ocorrências havidas, firmado juntamente com o preposto do PRESTADOR; 
 
15.5.  A fiscalização exercida pela PREFEITURA não excluirá  ou  reduzirá  a  responsabilidade  do PRESTADOR pela 
completa e perfeita execução do objeto. 
 
15.6. Os serviços executados deverão estar em conformidade com os padrões e normas vigentes de forma a atender a 

máxima qualidade. As peças fornecidas que não atendam o padrão de qualidade exigido estarão sujeitos à recusa pelo 

servidor responsável da Prefeitura Municipal de Malhador, tendo que ser substituídas no menor prazo possível, sem 

quaisquer ônus para a Administração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as determinações pré-fixadas e o 

que foi oferecido, poderão ser aplicadas ao PRESTADOR as sanções previstas neste edital e na legislação vigente.  

 
15.5. Sempre que o PRESTADOR não atender à convocação, é facultado à Administração, dentro do prazo e condições 
estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação, conforme previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 
deste Edital.  
 
15.6. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS às instruções 
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo vencedor do certame.  
 
15.7. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou prepostos do licitante 
vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.  
 
15.8. A Prefeitura de Malhador poderá, até o momento da emissão da Ordem de Serviço, desistir da execução do objeto 
proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao licitante vencedor.  
 
15.9. À critério da Prefeitura de Malhador, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado economicamente 
desequilibrado, em função de significativa variação de mercado. 
 
15.10. Não será permitido a sublocação do serviço de manutenção de veículos. 
 
15.11. A execução do objeto desta licitação deverá seguir as instruções do Manual de Execução Contratual, parte 
integrante deste Edital. 
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16.0 - DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 
16.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre 
a realização dos serviços, inclusive a margem de lucro. 
 
16.2. O pagamento será feito na proporção do serviço prestado, segundo as ordens de serviços expedidas pela secretaria 
responsável, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas 
das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, Fundo de Garantia, Previdenciária e Trabalhista do licitante vencedor, todas 
atualizadas, observadas as condições da proposta. 
 

16.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do prestador ou através de cheque 
nominal. 

 
16.3. Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas. 
 
16.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos decorrentes do fornecimento 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 
 

16.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os prestadores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 

16.6. o PRESTADOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 

16.7. A ordem de classificação dos prestadores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 
 

16.8. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

I - liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da ordem de serviço, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

II - convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

16.8.1.  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

16.9. O registro do prestador será cancelado quando: 
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I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 
10.520, de 2002. 

16.9.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do item 16.9 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

16.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I - por razão de interesse público; ou 

II - a pedido do prestador.  
 

17.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
17.1. A licitante que, dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, deixar 
de entregar a documentação exigida no certame, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 
a Prefeitura Municipal de Malhador - Sergipe, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
Edital e no contrato e das demais cominações legais; 
 
17.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a Prefeitura Municipal 
de Malhador poderá aplicar ao Prestador de Serviço as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 
 

a) Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total do fornecimento, em decorrência de atraso injustificado na entrega dos materiais; 

b) Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do fornecimento, no caso de inexecução total ou parcial do 
mesmo. 
 

17.3. As multas estabelecidas serão entendidas como independentes, podendo ser cumulativas, sendo descontadas dos 
pagamentos devidos pela Prefeitura ou da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente; 
 
17.4. Se a licitante vencedora não recolher o valor da multa compensatória que porventura for aplicada, dentro de 05 
(cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão então acrescidos os juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês; 
 
17.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou retirar receber a Ordem de Serviço 
dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida 
com a proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamento de uma multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções legais previstas nesta cláusula e na legislação 
pertinente; 
 
17.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será responsável pelas perdas e 
danos decorrentes para a Prefeitura Municipal de Malhador - Sergipe; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
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17.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei 8.666/93, com alterações posteriores. 
 

18.0 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
18.1. Existindo a intenção de interpor recurso, o licitante deverá manifestá-lo o Pregoeiro, expressando sucintamente em 
Ata suas razões, imediatamente após a divulgação do vencedor; 
 
18.2. Será concedido à licitante que manifestar a intenção de interpor recurso, o prazo de 3 (três dias), para apresentação 
de memoriais, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contra-razões, no mesmo número de dias, a 
contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 
 
18.3. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação, pelo Pregoeiro, à(s) licitante(s) vencedora(s) e o 
encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação; 
 
18.4. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo; 
 
18.5. Se não reconsiderar sua decisão, o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamente informado, à consideração da 
Autoridade Superior, que proferirá decisão definitiva antes da homologação do procedimento licitatório; 
 
18.6. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 
 
18.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Autoridade Superior adjudicará o 
objeto e homologará o procedimento licitatório; 
 
18.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Setor de Licitação, na Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefeitura Municipal de Malhador - Sergipe, localizado no endereço constante do rodapé 
deste Edital; 
 
18.9. Dos ATOS DA ADMINISTRAÇÃO, decorrentes da aplicação subsidiária da Lei n° 10.520/02, caberá: 
 
I - Recurso, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, nos casos de: 
 

a) Anulação ou revogação da licitação; 
 

b) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 
 

c) Cancelamento da Ata de Registro de Preços;  
 

II - Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da licitação, de que 
não caiba recurso hierárquico; 
 
III - Pedido de reconsideração de decisão do Prefeito Municipal, no caso de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
18.10. Os recursos referidos no subitem anterior deverão ser dirigidos à Autoridade Superior, por intermédio da que 
praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 03 (três) 
dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4º, do artigo 109, da Lei no 8.666/93); 
18.11. Os recursos e contrarrazões, previstos neste Item, deverão ser obrigatoriamente protocolados, dentro do prazo 
legal, no Setor de Licitação, localizado no endereço constante nas Disposições Preliminares deste Edital; 
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18.12. Não serão conhecidos os recursos interpostos após o encerramento da Sessão, nem serão recebidas às petições de 
contrarrazões apresentadas intempestivamente ou em desacordo com o disposto neste Edital. 
 

19.0 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular funcionamento da 
administração. 
 
19.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão, em outro caso, mediante aplicação do 
caput do art. 54 da Lei n.º 8.666/93. 
19.3- O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam 
possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública 
deste Pregão. 
19.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
19.5. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficiário direito de fornecimento, mas apenas mera 
expectativa de contratação. 
19.6. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de fornecimento quando 
recebido a Ordem de Fornecimento juntamente com sua Nota de Empenho. 
19.7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação referente ao 
presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes. 
19.8. A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no Registro objeto dessa 
licitação. 
19.9. A Homologação do presente procedimento será de competência do Prefeito Municipal. 
19.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando 
for expressamente estabelecido em contrário. 
19.11. Quaisquer informações poderão ser obtidas pelo telefone: (079) 3442.1452 (Comissão de Pregões da Prefeitura de 
Malhador) das 08:00 às 13:00 horas. 
19.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital, no horário de 08:00 às 13:00 
horas, na Sede da Comissão de Pregões da Prefeitura de Malhador, situada à Praça 25 de novembro, n° 113 – Centro de 
Malhador – Sergipe; 
19.13- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo – Termo de 
Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboração 
de suas propostas. 
19.14- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de indenização, fica 
assegurado a autoridade competente: 
9.14.1. - Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência aos 
interessados na forma da legislação vigente; 
9.14.2. - Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, dando ciência aos interessados 
mediante afixação resumida ou da integra do ato, conforme disposto na Lei Federal n° 8.666/93. 
 

20.0 - DO FORO 

20.1. Fica eleito o Foro de Malhador - Estado de Sergipe, para dirimir questões oriundas do presente instrumento 
convocatório, renunciando as partes interessadas a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

Malhador/SE, 22 de dezembro de 2016 
 

Marcelo do Carmo Matos 
Pregoeiro  
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - OBJETO  
1.1 - O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS 
NOS VEÍCULOS QUE FAZEM PARTE DA FROTA MUNICIPAL; 
 
1.2. - Serviço de manutenção preventiva e corretiva dos veículos da Prefeitura Municipal de Malhador, Fundo Municipal de 
Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde, conforme descriminado; 
 
1.3. – O fornecimento parcelado de peças listado na revista da ANFAVEA ou com base na tabela das montadoras e 
revendedoras – ABRAV, com pronta entrega. 
 
2 - EXIGÊNCIAS 
2.1. - O valor máximo aceitável da hora trabalhada determinada pela Prefeitura de Malhador, será de R$ 246,67 para 
serviço em veículo linha pesada e R$ 156,67 para serviço em veículo linha leve, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO; 
 
2.2. – O menor percentual de desconto determinado pela Prefeitura Municipal de Malhador, será de 3,8% (três vírgula oito 
por cento), sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
 
3. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADOS DOS SERVIÇOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

FRANQUIA 
(CONSUMO 
DURANTE A 

VIGÊNCIA DA 
ATA) 

PERCENTUAL 
MÍNIMO/VALOR HORA 

HOMEM 

01 
Veículo 
Leves 

Peças Genuínas Und. 

De acordo com as 
necessidades do 

Município 

R$ 260.000,00 
(esse será o valor 
máximo para o 
fornecimento 
durante a vigência 
contratual) 

3,8%  

Peças Originais Und. 3,8% 
Peças Similares Und. 3,8% 

02 
Veículo 
Pesado 

Peças Genuínas Und. 3,8% 
Peças Originais Und. 3,8% 
Peças Similares Und. 3,8% 

03 
Máquinas e 
Tratores 

Peças Genuínas Und. 3,8% 
Peças Originais Und. 3,8% 
Peças Similares Und. 3,8% 

04 Serviços linha leve Hora/homem 

R$ 70.000,00 (esse 
será o valor máximo 
para os serviços 
durante a vigência 
contratual) 

R$ 156,67 

05 
Serviços linha pesada e 
máquinas 

Hora/homem 

R$ 70.000,00 (esse 
será o valor máximo 
para os serviços 
durante a vigência 
contratual) 

R$ 246,67 
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4 - JUSTIFICATIVA 

4.1 – A Prefeitura e os Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social de Malhador prevê a realização de uma 
série de ações necessárias para o desenvolvimento do Município, melhoria na oferta dos serviços prestados, bem como 
continuidade daqueles que não podem sofrer por inércia da administração. Portanto necessário se faz manter a frota de 
veículos e máquinas deste município em perfeitas condições de uso, nas melhores condições de tráfego, rendimento e 
segurança, cabendo à empresa especializada executar serviços de manutenção preventiva e corretiva, com fornecimento 
de peças, componentes e acessórios originais.  
 
5 - ESPECIFICAÇÕES PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS 
5.1 A manutenção dos veículos compreende duas categorias básicas, a manutenção preventiva e a manutenção corretiva, 
conforme abaixo discriminadas: 
Manutenção Preventiva compreende os seguintes serviços: 

 Assistência mecânica; 
 Revisão periódica; 
 Revisão dos sistemas elétricos; 
 Limpeza de ignição e injeção eletrônica; 
 Lubrificações gerais; 
 Troca de óleo da caixa de marcha diferencial; 
 Regulagem de válvula; 
 Reaperto em geral de motores, dentre outras partes; 
 Regulagem de faróis; 
 Serviços correlatos. 

 
Manutenção Corretiva compreende os serviços a seguir: 

 Assistência mecânica; 
 Revisão corretiva; 
 Reparos em sistema eletrônico de ignição e injeção; 
 Assistência e reparos nos sistemas elétricos; 
 Reparos em bombas e bicos injetores; 
 Retifica de motores em geral; 
 Revisão corretiva de caixa de marcha e diferenciais; 
 Reparos em desempenos de cardans e transmissões; 
 Desempeno e recuperação de chassis, com pinturas; 
 Regulagem de válvulas; 
 Retifica de virabrequins; 
 Reparos em freios, pastilhas de freios, molas, pinos, patins e demais itens relacionados ao sistema de freios dos 

veículos; 
 Regulagem de motores; 
 Recuperação de chaparias, com pintura e, polimento; 
 Recuperação de baús e carrocerias; 
 Reparos em direções hidráulicas; 
 Assistência e reparos em condicionadores de ar; 
 Vidraçaria, capotaria e tapeçaria dos veículos; 
 Substituição e instalação de peças e acessórios; 
 Mecânica Geral: troca de óleo e lubrificantes; 
 Borracharia; 
 Mesa alinhadora de chassis. 

 
5.2 - Demais serviços corretivos correlatos para o bom funcionamento dos veículos pertencentes à frota da Prefeitura 
Municipal de Malhador. 
 
5.3 - Não se enquadram neste subitem a prestação de serviços em garantia fornecida pelo fabricante, bem como os 
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serviços de retifica de motores: 
 
5.3.1 - Serviços Acessórios e Correlatos; 
 
5.3.2 - Serviços de guinchos, para reboque e/ou remoção de veículos, sem limite de quilometragem.  
 
6 - ESTRUTURA MÍNIMA DE ATENDIMENTO 
6.1 - A empresa vencedora da licitação deverá ter sua oficina devidamente equipada. 
 
6.2 - A oficina deverá ter locais próprios de atendimento de mecânica geral, elétrica, funilaria e pintura, balanceamento, 
cambagem e carter; borracharia. 
 
6.3 - Pátio de estacionamento: o pátio deve ter espaço físico próprio no local de atendimento. 
 
6.4 - A oficina deverá contar com sistemas eficientes de segurança que permitam salvaguardar o estado dos veículos que 
estejam em suas instalações para manutenção; 
 
6.6. - A Contratada deverá manter na oficina os equipamentos atuais e necessários para manutenção dos veículos, 
como: 

 Elevadores para veículos (passeio e utilitários); 
 Ferramentas básicas para mecânica de automóveis (chaves, alicates, etc.); 
 Macaco para remoção e instalação de câmbio; 
 Suporte ou guincho para retirar e instalar motores; 
 Ferramentas especiais para substituição de correia dentada; 
  Ferramentas especiais para suspensão; 
 Scanner da parte eletrônica que atenda aos veículos da frota (injeção, ABS, imobilizador, condicionador de ar, 

transmissão automática, rede can, painel, alarme, air bag); 
 Equipamento para limpeza e sangria automática do sistema de freios; 
 Equipamentos para teste e limpeza do sistema de arrefecimento; 
  Equipamento para limpeza e sangria da direção hidráulica; 
  Outros equipamentos não listados acima, mas que sejam imprescindíveis para a execução dos serviços; 
 Ferramentas e equipamentos básicos de funilaria e pintura (compressor, pistolas, martelos, alicates, chaves, 

suportes, etc.); 
 Aparelho de alinhamento computadorizado; 
 Aparelho de balanceamento; 
 Equipamento de cambagem de rodas traseiras e dianteiras; 
 Equipamentos para cárter de rodas traseiras e dianteiras; 
 Aferidor de cambagem; 
 Ferramentas e equipamentos básicos para substituição de pneus e execução de remendos em pneus com e sem 

câmaras; 
 Ferramentas em geral para retifica. 

 
6.7. - Os serviços deverão ser executados por profissionais qualificados. 
 
7 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1 - Os serviços de manutenção preventiva e corretiva constarão de: 
 
7.1.2 - Mão-de-obra referente à execução de reparos, conservação e recuperação de veículos; 
 
7.1.3 - Local de execução dos serviços será a oficina da Contratada, ou em casos de emergência, no local onde se 
encontra o veículo impossibilitado de deslocamento. 
 
7.2 - Os Serviços de manutenção só serão considerados realizados e aceitos após os veículos serem examinados por um 
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representante do Contratante; 
 
7.3 - Os veículos deverão passar por vistoria prévia, indicando suas condições ao entrar na oficina (informações sobre o 
estado da lataria, estofamento, riscos, quilometragem, quantidade do marcador de combustíveis e etc.). Nesta vistoria 
devem assinar o responsável pelo veiculo e pela oficina; 
 
7.4 - A Contratada, no prazo máximo de 01(um) dia após o recebimento do veículo e respectiva Solicitação de serviço 
constatando os serviços e reparos a serem executados, apresentará ao Contratante, para análise e aprovação, orçamento 
prévio gratuito e detalhado dos serviços a serem realizados; 
 
7.5 - Deverá constar do orçamento prévio de que trata a cláusula anterior, além do valor dos serviços, o prazo de entrega 
dos veículos a serem reparados, que será contado a partir da data da autorização dos serviços; 
 
7.7 - A Contratante analisará os respectivos custos e conveniência da execução total ou parcial, levando em conta a sua 
economicidade. Após esse exame, se conveniente, o Contratante autorizará à Contratada a executar os serviços, sem que 
caiba qualquer recurso por parte desta; 
 
7.9 - O Contratante não concordando com a relação de serviço apresentadas pela Contratada, solicitará uma nova relação, 
sem que caiba qualquer recurso por parte dessa quanto ao ressarcimento do ônus decorrente da mão-de-obra da 
desmontagem pertinente a Solicitação de Serviços da qual tenha ocorrido; 
 
7.10 - Se durante a execução dos serviços forem identificados outros defeitos que impliquem em aumento de serviços, a 
Contratada deverá informar o fato ao Contratante; 
 
7.11 - A execução dos serviços ficará condicionada a prévia aprovação do orçamento pelo Contratante, através do Setor de 
Transportes ou por outro setor; 
 
7.12 - Os serviços serão iniciados imediatamente após a sua aprovação; 
 
7.13 - Para cada tipo de serviço realizado será aplicado o tempo-padrão pelo veículo; 
 
 7.14 - A Contratada deverá fornecer previamente ao Contratante a Tabela de Tempo-Padrão de Execução de Trabalhos; 
 
7.15 - Todos os materiais necessários para a execução dos serviços, tais como: combustíveis, tintas, solventes, polidores, 
soldas, massas, adesivos, materiais de limpeza e de consumo em geral serão de responsabilidade da Contratada, já 
inclusos no valor da mão-de-obra; 
 
7.16 - O representante do Contratante terá livre acesso à oficina da Contratada para acompanhamento e fiscalização dos 
serviços em execução; 
 
7.17 - Após a manutenção, entregar os veículos ao Setor de Transportes devidamente limpos, interna e externamente; 
 
7.18 - Nos veículos em garantia de fábrica, enquanto perdurar a garantia, seus serviços serão executados na respectiva 
concessionária. Após findo o prazo de garantia, os mesmos passarão a integrar o respectivo contrato que resultará desta 
Licitação. 
 
8 - PRAZOS DE EXECUÇÃO 

 Prazo máximo para elaboração do orçamento e de 24 (vinte e quatro) horas; 
 Prazo máximo para execução dos serviços, contando a partir da aprovação do orçamento pela Divisão de 

Transportes; 
 De funilaria – máximo de 20 (vinte) dias úteis; 
 De pintura – máximo de 10 (dez) dias úteis; 
 De mecânica (incluindo injeção eletrônica) – máximo de 03 (três) dias úteis; 
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 De vidraçaria – máximo de 02 (dois) dias úteis; 
 De elétrica – máximo de 03 (três) dias úteis; 
 De ar condicionado – máximo de 03 (três) dias úteis. 
 Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos do subitem 2, a empresa vencedora da licitação 

deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para a aprovação, e dentro dos prazos estipulados. 
 
9 - PRAZOS MÍNIMOS DE GARANTIA 
A Contratada deverá oferecer garantia mínima de 03 (três) meses sobre os serviços prestados: 

 Serviços de pintura: 03 (três) anos de garantia contra defeitos de pintura (incluídos os defeitos decorrentes de 
funilaria executados pelo licitante contratado); 

 Considerar-se-á como início do prazo de garantia a data da emissão da Nota Fiscal relativa aos serviços 
realizados, desde que aceita pelo Contratante; 

 Ocorrendo defeito durante o período de garantia, a Contratada será comunicada e deverá de imediato, 
providenciar o reparo; 

 Se os veículos vierem a apresentar os mesmos defeitos dentro do prazo de garantia, a contagem desse prazo 
será reiniciada a partir da data em que os veículos forem devolvidos ao Contratante; 

 Todos os serviços executados com imperícia (com ausência das condições técnicas estipuladas nesta 
especificação) serão garantidos pelo licitante Contratado. 

 
10 - RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  
10.1 - Provisoriamente para efeito de posterior verificação na conformidade dos serviços com a solicitação, mediante 
“Termo de Aceite Provisório”; 
10.2 - Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificação dos serviços 
solicitados, mediante “Termo de Aceite Definitivo”; 
10.3 - Recebidos os serviços nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar 
incompatibilidade com as especificações solicitadas, proceder-se-á a sua substituição imediata, após a comunicação da 
irregularidade pelo órgão; 
10.4 - Serão recusados os serviços imprestáveis ou que não atendam às especificações constantes da solicitação do Setor 
de Transportes, desta Prefeitura. 
 
11 – PROCEDIMENTOS PARA O FORNECIMENTO DE PEÇAS 
O fornecimento deverá ser efetuado, obrigatoriamente, na forma abaixo: 
I) As peças estão classificadas em: GENUINA, ORIGINAL e SIMILAR; 
II) As peças, objeto desta licitação, serão entregues à medida que solicitadas, de forma parcelada, mediante solicitação 
desta Prefeitura e nas quantidades indicadas pela mesma, num prazo máximo de 02(dois) dias, contados a partir da 
solicitação; 
III) O fornecimento, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não 
poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente 
estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual. Ao contrário, exaurido o limite quantitativo antes 
do encerramento do prazo contratual, a Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento), nos termos do art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93. 
IV) Compromisso de entrega das peças solicitadas com prazo de validade e garantia de acordo com o fabricante do 
produto, com o compromisso expresso da Contratada de troca do mesmo, acaso se dê qualquer problema com o produto, 
sem culpa da Contratante, como defeitos de fabricação, durante o prazo contratual. 
V) O tipo de peça a ser fornecida será definida pela Prefeitura, em conformidade com a necessidade técnica e de acordo 
com as definições abaixo: 

 Considera-se peça genuína a peça nova e de primeiro uso, distribuída pela montadora do veículo e com garantia desta; 

 Considera-se peça original a peça nova e de primeiro uso, da mesma marca utilizada pela montadora, porém distribuída 
pelo próprio fabricante e garantida por este; 

 Considera-se peça similar a peça nova e de primeiro uso que não se enquadre como genuína ou original.  
VI) A aplicação de peças deverá ser feita padrão original, só aceitando genuínas quando, comprovadamente, não for 
fornecida no mercado varejista pelo fabricante de peças originais e similares quando não houver, ou não puder ser 
utilizada, nenhuma das duas anteriores, de acordo com a definição a ser feita pela Prefeitura e em conformidade com a 
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necessidade técnica, na forma do item anterior;  
VII) As peças substituídas, mesmo que inaproveitáveis e inservíveis, deverão ser devolvidas à Prefeitura. 
 
12 - DO PAGAMENTO 
12.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, através da apresentação das Notas Fiscais da Contratada ao Setor de 
Transportes, acompanhada das Ordens de Serviços, dos Termos de Aceite Definitivo dos serviços realizados no mês e das 
certidões Negativas: Previdência Social - CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS; Certificado 
de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas  
 
– CNDT, emitida no portal da Justiça do Trabalho, as Certidões Negativas de Débitos para com as fazendas Federal, 
emitida no portal da Receita Federal, Estadual, emitida no portal da Fazenda Estadual e Municipal, que depois de atestado 
a regularidade das mesmos encaminhará a referida documentação a Secretaria de finanças, para o efetivo pagamento dos 
serviços executados. 
13 - DOS QUANTITATIVOS DOS VEÍCULOS  
                     

MODELO PLACA BASE 

Caçamba O2B 6366 PMM 

Caçamba 02B 4217 PMM 

FIAT IAI 0657 PMM 

FOD KÁ OEJ 4038 PMM 

TRATOR 01 TRATOR 01 PMM 

TRATOR 02 TRATOR 02 PMM 

PATROL 01 PATROL 01 PMM 

PATROL 02 PATROL 02 PMM 

RETROESCAVADEIRA RETROESCAVADEIRA PMM 

SPIN QKR 1812 PMM 

ÕNIBUS OEL 7601 PMM 

ÕNIBUS OEL 7581 PMM 

ÕNIBUS OES 4055 PMM 

ÕNIBUS QKQ 1264 PMM 

ÕNIBUS QKQ 1272 PMM 

SPIN 0KN 4058 FMAS 

CLIO 02B 4068 FMS 

CLIO 02B 4078 FMS 

CLIO 02B 4088 FMS 

CLIO 02B 4098 FMS 

AMBULÂNCIA  02B 4018 FMS 

AMBULÂNCIA IAM 0103 FMS 

VAN 02B 4028 FMS 

AMAROK 02B 4008 FMS 

SPIN QKN 4386 FMS 

SPIN QKN 4387 FMS 

FORD KÁ OEJ 3988 FMS 

MOTO IAJ 1065 FMS 

KOMBI IAU 4599 FMS 

VAN IAB 4342 FMS 

 
15 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
15.1 - Permitir o acesso dos funcionários da Contratada às dependências da Contratante, quando da necessidade da 
prestação de serviço; 
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15.2 - Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao serviço, que venham a ser solicitadas pelos funcionários da 
Contratada; 
15.3 - Encaminhar à Contratada os veículos objeto da manutenção, devidamente acompanhados da Ordem de Serviço, 
expedida pelo Setor de Transportes, que deverá indicar as condições do veículo ao entrar na oficina, em duas vias, 
devidamente assinadas pelo responsável pelo veículo e pela oficina, sendo a primeira via destinada à Contratada e a 
segunda ao Setor de Transportes; 
15.4 - Aprovar, anteriormente à execução dos serviços, o orçamento repassado pela Contratada; 
15.5 - Acompanhar e fiscalizar, com rigor, o cumprimento do objeto desta contratação, a fim de que os serviços sejam 
realizados com eficiência e que sejam utilizados somente peças e acessórios originais; 
 
 
 
 
15.6 - Dar ciência à Contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução do contrato e 
indicar os procedimentos necessários ao seu correto; 
 
15.7 - Rejeitar quaisquer serviços executados equivocadamente ou em desacordo com as orientações fornecidas nas 
Ordens de Serviço expedidas pelo Setor de Transportes e solicitar que o serviço rejeitado seja refeito; 
 
15.8 - Verificar e atestar, ao receber a Nota Fiscal, se os valores cobrados estão de acordo com o pactuado 
contratualmente; 
 
15.9 - Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no contrato. 
 
16 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
16.1 - A Contratada se obriga a prestar os serviços de manutenção preventiva e corretiva, mediante fornecimento de mão-
de-obra de acordo com os itens desta especificação, sendo de sua inteira responsabilidade dos serviços, quando 
constatados não estar em conformidade com as referidas especificações; 
 
16.2 - Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante; 
 
16.3 - Atender aos chamados da Contratante, no prazo máximo de 03 (três) horas, mantendo em seu estabelecimento 
pessoal técnico habilitado para a execução de serviços corretivos ao imediato funcionamento do veículo automotivo. Na 
hipótese da execução do serviço exigir dispêndio de mão-de-obra em maior quantidade que a razoável, ou materiais não 
disponíveis no estoque de emergência, a correção será postergada para o dia útil imediato, durante o horário normal de 
trabalho da Contratada; 
 
16.4 - Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos 
causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos e/ou contratados, bem como por omissões ou erro na 
elaboração de estimativas de custos que redundem em aumento de despesa para a Contratante; 
 
16.5 - Fornecer aos seus empregados todos os equipamentos de proteção individual de caráter rotineiro e cumprir e fazer 
cumprir todas as normas sobre segurança do trabalho; 
 
16.6 - Fornecer ao Setor de Transportes as Tabelas de Tempo de Execução de Trabalhos; 
 
16.7 - A Contratada deverá comunicar imediatamente ao Setor de Transportes qualquer irregularidade ou dificuldade que 
impossibilite a execução do contrato; 
 
16.8 - Prestar serviços, somente a veículos devidamente autorizados pela Contratante; 
 
16.9 - A Contratada deverá credenciar preposto para representá-la permanentemente junto à Contratante, com a 
incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do contrato, sempre por escrito, ressalvados os 
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entendimentos verbais determinados pela urgência de cada caso; 
 
16.10 - Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência das peças destinadas à 
substituição; 
 
16.11 Permitir, a qualquer tempo, a realização de inspeções nas instalações e maquinaria, com a finalidade de verificar as 
condições com que é prestada a manutenção nos veículos desta Prefeitura. 
 
17 - DAS  DISPOSIÇÕES GERAIS 
17.1 - A Licitante poderá vistoriar a frota dos veículos no Setor de Transportes, por intermédio de seu representante, para 
inteirar-se das condições dos veículos, em companhia de servidor para esse fim; 
 
17.2 - O Contratado não poderá alegar desconhecer dificuldades, características ou obstáculos como justificativa para 
acréscimos de preços e prazos; 
 
17.3 - Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, contribuições 
previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus empregados, uma vez 
que os mesmos não têm vínculo empregatício com a Contratante; 
 
17.4 - O objeto desta licitação poderá ter acréscimos ou supressões em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, mantidas as demais condições iniciais, ficando o contratado obrigado a aceitar essa condição, 
quando formalmente proposto pelo Município; 
 
17.5 - Responder pelos danos causados diretamente à Administração deste Município ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução do serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou 
acompanhamento por parte deste.    
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ANEXO II 

 

M O D E L O  -  P R O C U R A Ç Ã O 

 
 

(em papel timbrado da empresa) 
 
 
 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

_____________, com sede na Rua __________(endereço completo)_________, por seu representante legal abaixo 

assinado(a), nomeia e constitui, pelo presente instrumento de mandato, seu procurador o Sr. _________(nome completo 

do constituído) _________, brasileiro(a), estado civil, portador(a) da Cédula de Identidade nº ___________ - SSP e do CPF 

nº ____________, residente e domiciliado(a), nesta Cidade, na Rua ____________(endereço completo)___________, a 

quem confere amplos poderes para formulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição 

de recursos, assinar atas, declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão Presencial SRP nº 

___/20__ - Prefeitura Municipal de _________ - Sergipe. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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ANEXO III 

 

MODELO - DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/20___. 
 

 

_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o nº 

_____________, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu 

quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 

(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso V, do artigo 27, da Lei 

8.666/93, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores. 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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ANEXO IV 

 

MODELO - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 

Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/20__. 
 
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA, em conformidade com o disposto no Edital do Pregão Presencial SRP 

nº ___/20___, de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, 

direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está ciente da obrigatoriedade de informar a 

Prefeitura Municipal de _________ - Sergipe a superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um 

desses impedimentos. 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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ANEXO V 

 

MODELO – DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
(em papel timbrado da empresa) 

 
 
Ref.: Pregão Presencial SRP nº ___/20___. 
 
 
_____________(razão social da empresa)_______________, inscrita no CNPJ sob o nº _____________, por seu 

representante legal abaixo assinado, DECLARA, para todos os efeitos legais, que cumpre plenamente os REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO exigidos no Edital do Pregão Presencial SRP nº ___/20__, para sua efetiva participação do referido 

Certame. 

 
 

 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo do representante legal 

CPF nº _____________ 
RG nº ______________ 
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ANEXO VI 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ___/20__ 

 
 
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS 
NOS VEÍCULOS QUE FAZEM PARTE DA FROTA MUNICIPAL. 
 
O MUNICÍPIO DE _________, com sede na Rua _____________, n° 00 – Centro de _________ - Sergipe, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-00, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. ________________, doravante 
denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua __________, 
nº 00 - Centro – _________ – Sergipe CEP: 00.000-000, inscrito no CNPJ nº 00.000.000/0000-00, neste ato representada 
por seu Secretário o Sr. _________________ e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Rua 
_____________, 00, Centro de _________ - Sergipe, inscrito no CNPJ nº 00.000.000/0000-00, neste ato representada por 
sua Secretária a Srª ____________________, doravante denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTES e a 
empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº.__________, com sede __________________, neste ato, 
representada pelo Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade 
RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, residente e domiciliado 
na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente PRESTADOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e o Decreto 
Municipal n° ___/20__ e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 
 

1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
REPOSIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS NOS VEÍCULOS QUE FAZEM PARTE DA FROTA MUNICIPAL, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n° ___/20__; 
 

2. DA VINVULAÇÃO AO EDITAL: 

 
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
___/20__ e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Prestador 
Registrado. 
 
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA: 

 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

4. DO PREÇO: 

 
4.1. Os preços registrados são os seguintes: 
 
EMPRESA: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 
REPRESENTANTE LEGAL: 

OBJETO UNIDADE 

QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 

HORAS E DE PEÇAS 

VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO ACEITO 
DA HORA/HOMEM 
E PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

 

PM FMAS FMS 

Serviços mecânicos Hora/Homem 0000 0.000 0.000 R$ 00,00   
Peças e acessórios 
originais 

Conjunto R$ 00.000,00 00%   

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE ÚNICO   

 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  
4.3. A despesa será formalizada através de ORDEM DE SERVIÇOS devendo ser prestados em no máximo 00 (-------) dias 
após a o recebimento; 
 
4.4. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Prestadores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.4.1 Caso o Prestador registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais prestadores 
visando a igual oportunidade de negociação. 
 
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

a) Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. E 
sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

b) Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
   4.5.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
4.6. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo 
Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre 
mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 
 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. O Prestador registrado terá o seu registro cancelado quando: 
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
d) houver razoes de interesse público. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1
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6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho do Prefeito Municipal de Malhador - Sergipe. 
 
6.3. O prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e 
justificados. 
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista no 
Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções; 
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus 

anexos; 
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo 

comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador Registrado; 
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do Prestador 

Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR REGISTRADO: 

 
9.1. São obrigações do prestador registrado: 
 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na 
presente Ata de Registro de preços; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de preços; 
III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na 

execução do objeto da ata de registro de preços; 
IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa 

concordância do Órgão Gerenciador. 

10. REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
10.1 - O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA referente à mão de obra utilizada nos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, inclusive com troca de peças, tendo como tempo máximo de entrega o 
previsto no item 4 deste termo de referência/projeto básico, de acordo com as horas indicadas no MANUAL DE 
REPARAÇÃO DE VEÍCULOS fornecidos pelas concessionárias das respectivas montadoras (fabricante), no qual consta o 
tempo necessário a cada manutenção. 
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10.2 - Os serviços serão realizados na oficina da contratada de 2ª à 6ª (segunda à sexta) feira, no horário comercial, ou em 
outro local, desde que informado previamente por escrito à contratante. 
 
10.3 - Todos os serviços a serem realizados pela empresa contratada deverão ser precedidos de orçamento o qual deverá 
ser encaminhado pela empresa contratada à Prefeitura Municipal de _________, podendo a mesma aprová-lo ou não; 
 
10.4 - Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar neste: 
 
10.4.1 – Placa, marca e modelo do veículo; 
10.4.2 – Quilometragem do hodômetro e nível de combustível do veículo; 
10.4.3 – Número de horas necessárias para execução dos serviços, bem como se estas estão em conformidade com o 
Manual de Reparação de Veículos fornecido pela montadora (fabricante); 
10.4.4 – Valor da hora cotada na licitação; 
10.4.5 – Quantidade e preço das peças; 
10.4.6 – Resumo dos serviços a serem realizados; 
10.4.7 – Tempo de garantia das peças e serviços; 
 
10.5 - Caso seja aprovado o orçamento, a empresa contratada receberá o orçamento original devidamente autorizado; 
 
10.6 - Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do estacionamento da empresa contratada, sem que seja 
cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela estadia do veiculo no seu pátio. Será solicitada a revisão, comprometendo-
se a empresa a executar e fornecer o que for aprovado. 
 

10.7 - Os serviços poderão também ser demandados por outros veículos atualmente não relacionados neste termo de 
referência/projeto básico que venham, no transcorrer da vigência da Ata de Registro de Preços, a ser incorporados à frota 
da Prefeitura. 
 

11. FORNECIMENTO DAS PEÇAS E ACESSORIOS DE REPOSIÇÃO: 

 
11.1 - A empresa vencedora da licitação deverá fornecer todas as peças necessárias e suficientes ao perfeito 
funcionamento dos veículos indicados neste termo de referência/projeto básico. As peças, materiais e acessórios deverão 
ser de primeiro uso, originais/genuínos e legítimos, nacional ou importados, assim entendidos e garantidos pela montadora 
do respectivo veículo, terão garantia mínima de 06 (seis) meses ou 50.000 Km, sendo o que ocorrer primeiro.  
 
11.2 - Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao perfeito funcionamento dos veículos. 
 
11.3 - Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas, originais ou recomendadas pelo fabricante, 
não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recondicionadas. 
 
11.4 - Na absoluta falta de peça original no mercado, desde que fundamentado pela empresa vencedora da licitação, 
poderá a administração autorizar, por escrito a substituição por peça não original ou recomendada pelos fabricantes, 
salientando que esta não deverá comprometer a qualidade do serviço bem como a segurança do veículo e o 
comprometimento de outros componentes. 
 
11.5 - A Prefeitura Municipal de ________ poderá, a qualquer momento, solicitar à empresa vencedora da licitação a 
verificação das peças instaladas. 
11.6 - As embalagens das peças novas e as peças velhas substituídas deverão ser encaminhadas para a Prefeitura 
Municipal de _________. 
 
11.7 - Os valores a serem pagos pelas peças serão estabelecidos em função do preço de TABELA OFICIAL DAS 
CONCESSIONÁRIAS descontado o valor do percentual ofertado. 
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11.8 - O fornecimento de peças e acessórios independe da execução de serviços de manutenção e vice-versa, podendo 
haver solicitações que requeiram, concomitantemente, execução de serviços e fornecimento de peças, materiais, 
componentes e acessórios de uso automotivo solicitado, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou 
montadora dos veículos e/ou através da rede de concessionárias. 
 

12. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
12.1. Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de ORDEM DE 
SERVIÇOS, emitida no Sistema de Registro de Preços. 
 
12.2.  Caso o prestador não cumpra o prazo estabelecido na ORDEM DE SERVIÇO ou se recuse a efetuar o fornecimento, 
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, nesta Ata e no edital do Pregão 
SRP nº ____/20__. 
 
12.3.  Neste caso, o  Órgão Gestor deverá convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os 
quais ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado. 
 
12.4. O prestador obriga-se a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda 
a execução desta Ata. 
 

13. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
13.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 
____/20__, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.  
 
13.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
13.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 

14. FORMA DE PAGAMENTO: 

 
14.1 - Para a cobrança das peças, será utilizada como referência a tabela de preços do fabricante, deduzido o percentual 
de desconto concedido na proposta. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes: 

a) Aos salários, encargos sociais, tributários e fiscais decorrentes da realização dos serviços; 
b) Ao transporte (ida/volta) de qualquer equipamento para a oficina da Contratada, em caso de necessidade; 
c) À locomoção dos técnicos. 

 
14.2 - O valor a ser pago pelo serviço será calculado da seguinte forma: O número de horas necessárias à execução da 
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manutenção, multiplicado pelo valor da hora cotada na licitação, acrescentados os valores com desconto das peças 
eventualmente fornecidas pela empresa contratada, se for o caso; 
 
14.3 - Eventuais descontos promocionais cedidos pela contratada deverão ser concedidos e indicados por ocasião do 
orçamento; 
 
14.4 - O faturamento será realizado mensalmente, encaminhando-se a Nota Fiscal com os respectivos orçamentos 
devidamente autorizados, aos cuidados da Prefeitura Municipal de _______. 
 
14.5 - O pagamento será em até 00 (-----) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Ordem de Serviços de 
pagamento das peças com desconto e serviços, com o devido atesto do responsável pelo acompanhamento dos serviços, 
com os seguintes: 

 
a) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou 

Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03, de 02/05/2007; 

 
b) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

 
c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

d) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, com apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EM) Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros. 
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 03, de 02/05/2007; 

 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da apresentação do 

CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943.” (NR). 

 

15. PENALIDADES: 

 
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento, recusar-se a 

entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a pro  posta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Instrumento e demais cominações legais; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na execução do fornecimento e 
instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento/instalação, sobre 

o valor da contratação em atraso; 
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do objeto deste 

Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula ou obrigação 

prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada 



 

MUNICÍPIO DE MALHADOR – SE 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 17/2016 

 
 

da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência; 
V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de _________, 

pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de interesse no 
recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em 
quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, 
poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa 
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as 
mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 
contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos 
dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser 
realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada 
será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10 
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da 
penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração; 
XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor da 

contratação; 
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou 

caso fortuito. 
XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximo de 10 (dez) 

dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 

impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 
XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 

endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade 
Superior, nos termos da lei. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES: 

 
16.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da 
proposta e da habilitação apresentados pelo Prestador Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 
 

17. DO FORO: 

 
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro 
da Comarca do Município de _________, estado de Sergipe. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços 
que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município. 
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_________/SE, _____ de_______ de 2016. 
 
 

____________________________________________________ 
Fulano de Tal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE _________ 
Órgão Gerenciador 

 
 

____________________________________________________ 
Fulano de Tal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Órgão Participante 

 
 

____________________________________________________ 
Fulano de Tal 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Órgão Participante 

 
 

_____________________________________ 
[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 
PRESTADOR REGISTRADO 

ESTEMUNHAS: 
 

1-__________________________________  
Nome:                   
CPF: 

 
2-____________________________________ 
Nome:  
CPF: 
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ANEXO VII 

 
ORDEM DE SERVIÇO (MODELO) 

PREGÃO PRESENCIAL Nº ______/20---. 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/20-- 

 
Após aprovado o orçamento, autorizamos a empresa abaixo qualificada a realizar os serviços adiante especificados, 
observadas as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial Nº ___/20-- e da Ata de 
Registro de Preços do referido certame, pelos preços registrados.  
 
Empresa  

 

 

Endereço:  
 

   

CNPJ  Telefone                                     Fax 

 

Nº do item Descrição do Serviço Veiculo/Marca Quantidade/ 
Horas  

Hora/Homem Valor Total 

      

      

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados da data de recebimento e 
assinatura do presente instrumento:  

Nº do item Descrição das Peças Veiculo/
Marca 

Quantidade Valor da 
Peça 

Desconto Valor Total 

       

       

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Serviço serão originários da classificação funcional 
programática abaixo especificada: 
 
Unidade Orçamentária:  
Função Programática:  
Projeto De Atividade:  
Elemento De Despesa:  
Fonte De Recurso:  
Saldo Orçamentário:  
 

_________/SE, _____ de_______ de 20__. 
 

______________________________________ 
Assinatura e carimbo do responsável 

 
CIENTE: Em, ______/______/20--- 
_____________________________________ 
[inserir razão social da empresa] 
[inserir representante legal da empresa] 
FORNECEDOR REGISTRADO 
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ANEXO VI 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº ___/20__ 

 
 
OBJETO: O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM REPOSIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS 
NOS VEÍCULOS QUE FAZEM PARTE DA FROTA MUNICIPAL. 
 
O MUNICÍPIO DE _________, com sede na Rua _____________, n° 00 – Centro de _________ - Sergipe, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 00.000.000/0000-00, neste ato representada por seu Prefeito o Sr. ________________, doravante 
denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Rua __________, 
nº 00 - Centro – _________ – Sergipe CEP: 00.000-000, inscrito no CNPJ nº 00.000.000/0000-00, neste ato representada 
por seu Secretário o Sr. _________________ e o FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Rua 
_____________, 00, Centro de _________ - Sergipe, inscrito no CNPJ nº 00.000.000/0000-00, neste ato representada por 
sua Secretária a Srª ____________________, doravante denominados simplesmente ORGÃO PARTICIPANTES e a 
empresa _____________________, inscrita no CNPJ sob o nº.__________, com sede __________________, neste ato, 
representada pelo Sr.___________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade 
RG_____________- SSP/ ___, inscrito no CPF/MF sob o no ________________-__, residente e domiciliado 
na___________________________, e, daqui por diante, denominada simplesmente PRESTADOR REGISTRADO, 
resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e o Decreto 
Municipal n° ___/20__ e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que 
emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições: 
 

1. DO OBJETO: 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM 
REPOSIÇÃO/FORNECIMENTO DE PEÇAS NOS VEÍCULOS QUE FAZEM PARTE DA FROTA MUNICIPAL, conforme 
especificações e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Presencial SRP n° ___/20__; 
 

2. DA VINVULAÇÃO AO EDITAL: 

 
2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para Registro de Preços n° 
___/20__ e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Prestador 
Registrado. 
 
 

3. DA VIGÊNCIA DA ATA: 

 
3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas eventuais prorrogações, 
conforme o inciso III do § 3º do art. 15 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 

4. DO PREÇO: 

 
4.1. Os preços registrados são os seguintes: 
 
EMPRESA: 

CNPJ: FONE/FAX: 

END.: E-MAIL: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art15§3iii
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REPRESENTANTE LEGAL: 

OBJETO UNIDADE 

QUANTIDADE 
ESTIMADA DE 

HORAS E DE PEÇAS 

VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO ACEITO 
DA HORA/HOMEM 
E PERCENTUAL 

MÍNIMO DE 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

 

PM FMAS FMS 

Serviços mecânicos Hora/Homem 0000 0.000 0.000 R$ 00,00   
Peças e acessórios 
originais 

Conjunto R$ 00.000,00 00%   

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA O LOTE ÚNICO   
 
4.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

  
4.3. A despesa será formalizada através de ORDEM DE SERVIÇOS devendo ser prestados em no máximo 00 (-------) dias 
após a o recebimento; 
 
4.4. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles existentes no 
mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os Prestadores registrados para negociar o novo valor. 
 
4.4.1 Caso o Prestador registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador poderá liberar o prestador do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais prestadores 
visando a igual oportunidade de negociação. 
 
4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o prestador não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
 

c) Liberar o prestador do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento. E 
sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

d) Convocar os demais prestadores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
 
   4.5.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
4.6. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Prestador detentor da Ata e a pesquisa de mercado efetuada pelo 
Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre 
mantidos, inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços. 
 

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS: 

 
5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da presente Ata. 
 

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

6.1. O Prestador registrado terá o seu registro cancelado quando: 
 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 
c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 
d) houver razoes de interesse público. 
 

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art65§1


 

MUNICÍPIO DE MALHADOR – SE 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 17/2016 

 
 

por despacho do Prefeito Municipal de Malhador - Sergipe. 
 
6.3. O prestador poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e 
justificados. 
 

7. DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa Oficial, na forma prevista no 
Art. 15 § 2º da Lei n° 8.666/93, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de sua assinatura. 
 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 
8.1. São obrigações do órgão gerenciador: 
 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços: 
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas Fiscais 

oriundas das obrigações contraídas; 
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e 

fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções; 
IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e seus 

anexos; 
V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de estudo 

comparativo dos preços praticados pelo mercado; 
VI – conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação de 

penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Prestador Registrado; 
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a responsabilidade do Prestador 

Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO PRESTADOR REGISTRADO: 

 
9.1. São obrigações do prestador registrado: 
 

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação exigidas no Edital e na 
presente Ata de Registro de preços; 

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de registro de preços; 
III - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na 

execução do objeto da ata de registro de preços; 
IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços sem a expressa 

concordância do Órgão Gerenciador. 

10. REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
10.1 - O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA referente à mão de obra utilizada nos 
serviços de manutenção preventiva e corretiva, inclusive com troca de peças, tendo como tempo máximo de entrega o 
previsto no item 4 deste termo de referência/projeto básico, de acordo com as horas indicadas no MANUAL DE 
REPARAÇÃO DE VEÍCULOS fornecidos pelas concessionárias das respectivas montadoras (fabricante), no qual consta o 
tempo necessário a cada manutenção. 
 
10.2 - Os serviços serão realizados na oficina da contratada de 2ª à 6ª (segunda à sexta) feira, no horário comercial, ou em 
outro local, desde que informado previamente por escrito à contratante. 
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10.3 - Todos os serviços a serem realizados pela empresa contratada deverão ser precedidos de orçamento o qual deverá 
ser encaminhado pela empresa contratada à Prefeitura Municipal de _________, podendo a mesma aprová-lo ou não; 
 
10.4 - Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar neste: 
 
10.4.1 – Placa, marca e modelo do veículo; 
10.4.2 – Quilometragem do hodômetro e nível de combustível do veículo; 
10.4.3 – Número de horas necessárias para execução dos serviços, bem como se estas estão em conformidade com o 
Manual de Reparação de Veículos fornecido pela montadora (fabricante); 
10.4.4 – Valor da hora cotada na licitação; 
10.4.5 – Quantidade e preço das peças; 
10.4.6 – Resumo dos serviços a serem realizados; 
10.4.7 – Tempo de garantia das peças e serviços; 
 
10.5 - Caso seja aprovado o orçamento, a empresa contratada receberá o orçamento original devidamente autorizado; 
 
10.6 - Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do estacionamento da empresa contratada, sem que seja 
cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela estadia do veiculo no seu pátio. Será solicitada a revisão, comprometendo-
se a empresa a executar e fornecer o que for aprovado. 
 

10.7 - Os serviços poderão também ser demandados por outros veículos atualmente não relacionados neste termo de 
referência/projeto básico que venham, no transcorrer da vigência da Ata de Registro de Preços, a ser incorporados à frota 
da Prefeitura. 
 

11. FORNECIMENTO DAS PEÇAS E ACESSORIOS DE REPOSIÇÃO: 

 
11.1 - A empresa vencedora da licitação deverá fornecer todas as peças necessárias e suficientes ao perfeito 
funcionamento dos veículos indicados neste termo de referência/projeto básico. As peças, materiais e acessórios deverão 
ser de primeiro uso, originais/genuínos e legítimos, nacional ou importados, assim entendidos e garantidos pela montadora 
do respectivo veículo, terão garantia mínima de 06 (seis) meses ou 50.000 Km, sendo o que ocorrer primeiro.  
 
11.2 - Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao perfeito funcionamento dos veículos. 
 
11.3 - Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas, originais ou recomendadas pelo fabricante, 
não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recondicionadas. 
 
11.4 - Na absoluta falta de peça original no mercado, desde que fundamentado pela empresa vencedora da licitação, 
poderá a administração autorizar, por escrito a substituição por peça não original ou recomendada pelos fabricantes, 
salientando que esta não deverá comprometer a qualidade do serviço bem como a segurança do veículo e o 
comprometimento de outros componentes. 
 
11.5 - A Prefeitura Municipal de ________ poderá, a qualquer momento, solicitar à empresa vencedora da licitação a 
verificação das peças instaladas. 
11.6 - As embalagens das peças novas e as peças velhas substituídas deverão ser encaminhadas para a Prefeitura 
Municipal de _________. 
 
11.7 - Os valores a serem pagos pelas peças serão estabelecidos em função do preço de TABELA OFICIAL DAS 
CONCESSIONÁRIAS descontado o valor do percentual ofertado. 
 
11.8 - O fornecimento de peças e acessórios independe da execução de serviços de manutenção e vice-versa, podendo 
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haver solicitações que requeiram, concomitantemente, execução de serviços e fornecimento de peças, materiais, 
componentes e acessórios de uso automotivo solicitado, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou 
montadora dos veículos e/ou através da rede de concessionárias. 
 

12. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
12.1. Os serviços que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas por meio de ORDEM DE 
SERVIÇOS, emitida no Sistema de Registro de Preços. 
 
12.2.  Caso o prestador não cumpra o prazo estabelecido na ORDEM DE SERVIÇO ou se recuse a efetuar o fornecimento, 
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas em Lei, nesta Ata e no edital do Pregão 
SRP nº ____/20__. 
 
12.3.  Neste caso, o  Órgão Gestor deverá convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os 
quais ficarão sujeitos às mesmas condições previstas para o primeiro classificado. 
 
12.4. O prestador obriga-se a manter as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, durante toda 
a execução desta Ata. 
 

13. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 
13.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n° 
____/20__, Lei nº 8.666/93 e na Lei nº 10.520/02, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.  
 
13.2. Caberá ao prestador beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
13.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes.  
 
13.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independente do número de órgãos não participantes que aderirem.  
 
13.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  
 

14. FORMA DE PAGAMENTO: 

 
14.1 - Para a cobrança das peças, será utilizada como referência a tabela de preços do fabricante, deduzido o percentual 
de desconto concedido na proposta. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes: 

d) Aos salários, encargos sociais, tributários e fiscais decorrentes da realização dos serviços; 
e) Ao transporte (ida/volta) de qualquer equipamento para a oficina da Contratada, em caso de necessidade; 
f) À locomoção dos técnicos. 

 
14.2 - O valor a ser pago pelo serviço será calculado da seguinte forma: O número de horas necessárias à execução da 
manutenção, multiplicado pelo valor da hora cotada na licitação, acrescentados os valores com desconto das peças 
eventualmente fornecidas pela empresa contratada, se for o caso; 
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14.3 - Eventuais descontos promocionais cedidos pela contratada deverão ser concedidos e indicados por ocasião do 
orçamento; 
 
14.4 - O faturamento será realizado mensalmente, encaminhando-se a Nota Fiscal com os respectivos orçamentos 
devidamente autorizados, aos cuidados da Prefeitura Municipal de _______. 
 
14.5 - O pagamento será em até 00 (-----) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada da Ordem de Serviços de 
pagamento das peças com desconto e serviços, com o devido atesto do responsável pelo acompanhamento dos serviços, 
com os seguintes: 

 
g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou 

Certidão Conjunta Positiva, com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 03, de 02/05/2007; 

 
h) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 

Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

 
i) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de Tributos 

Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 

j) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, com apresentação da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão 
Positiva de Débitos com Efeitos de Negativa (CPD-EM) Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros. 
Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 03, de 02/05/2007; 

 
k) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da apresentação do 

CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 
l) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 
1o de maio de 1943.” (NR). 

 

15. PENALIDADES: 

 
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de Fornecimento, recusar-se a 

entregar o material objeto licitado, apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do seu objeto, não mantiver a pro  posta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Instrumento e demais cominações legais; 

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na execução do fornecimento e 
instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento/instalação, sobre 

o valor da contratação em atraso; 
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do objeto deste 

Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula ou obrigação 

prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada 
da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de _________, 
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pelo prazo de ate 02 (dois) anos; 
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de interesse no 
recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em 
quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, 
poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa 
de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as 
mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 
contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos 
dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser 
realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada 
será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10 
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da 
penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração; 
XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor da 

contratação; 
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou 

caso fortuito. 
XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximo de 10 (dez) 

dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 

impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 
XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 

endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade 
Superior, nos termos da lei. 
 

16. DAS DISPOSIÇÕES: 

 
16.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os documentos da 
proposta e da habilitação apresentados pelo Prestador Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços. 
 

17. DO FORO: 

 
17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será competente o foro 
da Comarca do Município de _________, estado de Sergipe. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de preços 
que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias, de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas 
testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste Município. 
 

_________/SE, _____ de_______ de 2016. 
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____________________________________________________ 

Fulano de Tal 
PREFEITURA MUNICIPAL DE _________ 

Órgão Gerenciador 
 
 

____________________________________________________ 
Fulano de Tal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Órgão Participante 

 
 

____________________________________________________ 
Fulano de Tal 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Órgão Participante 

 
 

_____________________________________ 
[ inserir razão social da empresa ] 

[ inserir representante legal da empresa ] 
PRESTADOR REGISTRADO 

ESTEMUNHAS: 
 

1-__________________________________  
Nome:                   
CPF: 

 
2-____________________________________ 
Nome:  
CPF: 
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ANEXO VIII 

 
                                                                      MINUTA DO CONTRATO 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ADQUIRIDO ATRAVÉS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº XXX/XXXX, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
XXXXXXX  
E A ________________. 

 
 

 
O MUNICÍPIO DE MALHADOR, doravante denominado apenas CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público de 
base territorial autônoma, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR, localizada na Praça 25 de Novembro, 
133, Malhador/SE, inscrita no CNPJ sob nº. 13.104.757/0001-77, neste ato, representada pela Senhora XXXXXXXX, 
portadora do RG nº.XXXXXXXX e do CPF nº. XXXXXXX, e a empresa XXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de sociedade , inscrita no CNPJ/MF sob nº 
XXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXX nºXXXXXXXXXXX, na cidade de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, neste ato 
representada pelo sócio administrador o XXXXXXXXXXXX, portador do CPF nº XXXX., adiante firmado, consoante os 
termos do que integra este ajuste, fazem-se presentes para o fim especial de celebrarem o presente instrumento, nos 
termos da Lei nº 10.520, DE 17/0//2002, regulamentada pelo Decreto nº3.555, de 08/08/2000, com as modificações 
introduzidas pelos Decretos nº3.784, de 06/04/2001, e nº3.693, de 20/12/2000, com aplicação subsidiária da Lei nº8.666, 
de 21/06/1993, com a Portaria nº23/2017 expedida no dia 02 de janeiro de 2017, Decreto Municipal nºXX/2XXXX e em 
decorrência do Edital de Pregão Presencial nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

 
1.1. Este Contrato decorre do Pregão Presencial nº XX/XXXXX, homologado em XXXXXXX, e fundamenta-se nas Leis: Lei 
nº 10.520, DE 17/07/2002, regulamentada pelo Decreto nº3.555, de 08/08/2000, com as modificações introduzidas pelos 
Decretos nº3.784, de 06/04/2001, e nº3.693, de 20/12/2000, com aplicação subsidiária da Lei nº8.666, de 21/06/1993, com 
a Portaria nº23/2017 expedida no dia 02/01/2017, Decreto Municipal nºXXXXXX. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 
2.1. Constitui objeto deste contrato contratação de empresa para XXXXXXXXXX,  discriminados no Edital do Pregão 
Presencial nº XX/XXXXXX, e seus anexos, especialmente o ANEXO II, que juntamente com a proposta da CONTRATADA, 
passam a fazer parte integrante deste instrumento, independentemente de quaisquer reproduções.   
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 
3.1. Os valores estimados anual e percentuais de desconto utilizados para este contrato serão de acordo com a planilha 
abaixo descrita que serão pagos a Contratada mensalmente conforme prestação de serviço realizado. 
 

EMPRESA:xxxxxxxxxxx 
FONE(79)322150
03 

CNPJ:XXXXXXXX 
EMAIL:alternativ
a.oficina@hotma
il.com 

END.:XXXXXXXXXXXX  

OBJETO UNIDADE VALOR ESTIMADO  Percentual 



 

MUNICÍPIO DE MALHADOR – SE 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 17/2016 

 
 

            Prefeitura FMS FMA 
mínimo/valor 
hora homem 

Peças Genuínas         UND 
  Peças-xxxxxxx 
 Mão de obra 
xxxxxxx 

                 % 

Peças Originais         UND  % 
Peças Similares         UND  % 
Serviços linha 
leve Hora/Homem  R$XXXXX 

Serviços linha 
Pesada Hora/Homem  R$XXXXX 

Valor total estimado: R$XXXXXXXX(XXXXXXXXXX) 

3.2. O pagamento será efetuado após a emissão da Nota Fiscal, de acordo com as quantidades efetivamente fornecidas 
pela Contratada, a pedido da Contratante e mediante a apresentação da Prova de Regularidade para com o INSS (CND), 
na forma exigida pela Constituição Federal em seu artigo 195, parágrafo 3º, Certificado de Regularidade do FGTS, emitido 
pela CEF e Prova de Regularidade para com as Fazendas Estadual, Municipal e Federal (Secretaria da Receita Federal e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). 
 
3.3. A Contratante terá até 30 (trinta) dias a partir da data dos procedimentos citados no item 4. do ANEXO II - Termo de 
Referência para a tramitação do processo, envolvendo a instrução e efetivo pagamento. 
 
3.4. No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e contribuições previstas em lei, 
desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos fornecidos. 
 
3.5. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 
financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
 
3.6. É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato, exceto por força de legislação 
ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de valores, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial da 
proposta, nos termos do art. 65, II “d” e § 2°, da Lei n° 8.666/93, desde que demonstrado, por parte do prestador de 
serviço, alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo de força maior, caso fortuito, fato do príncipe e 
/ou fato da administração, desde que imprevisíveis ou de difícil previsão. 
 
3.7. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das datas 
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 7º §2º, Inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 7º, §2º, Inciso III, da 
Lei nº 8.666/93 e artigos 5º a 8º da Resolução nº 296/2016 emanada do TCE/SE. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

 
4.1. A CONTRATADA SE OBRIGA A: 
 
4.1.1. Prestar os serviços conforme especificações do ANEXO I – Termo de Referência deste Edital, observando as 
condições ajustadas, e especificações exigidas, cumprindo fielmente os termos deste instrumento e da Proposta 
apresentada, bem como obedecer aos parâmetros e rotinas estabelecidos de acordo com as recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislações, devendo ser os serviços fornecidos comprovadamente de primeira linha, qualidade e 
primeiro uso, atendendo aos padrões de mercado e às normas técnicas exigidas; 
 
4.1.2. Atender aos chamados da Contratante, no prazo máximo de 03(três)horas,mantendo em seu estabelecimento 
pessoal técnico habilitado para a execução de serviços corretivos ao imediato funcionamento do veículo automotivo.Na 
hipótese da execução do serviço exigir dispêndio de mão-de-obra em maior quantidade que a razoável, ou matérias não 
disponíveis no estoque de emergência,a correção será postergada para o dia útil imediato, durante o horário normal de 
trabalho da Contratada. 
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4.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
4.1.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE, bem como 
substituir, sem ônus adicionais e no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da comunicação formal desta Administração, 
o(s) materiais cujos padrões de qualidade, segurança e finalidade não se prestem ao seu fim específico. 
 
4.1.5. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou à terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida na execução do contrato, não podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua 
responsabilidade, o fato de a Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento de execução do referido serviço. 
 
4.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços do objeto deste Contrato, incluindo-se custos 
diretos e indiretos, CIF, tributos incidentes, taxas, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, 
comerciais e outras despesas decorrentes da execução do fornecimento. 
 
4.1.7. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 1º do artigo 65 da 
Lei nº 8.666/93. 
 
4.1.8. Substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) materiais cuja aparência, qualidade, finalidade, eficácia 
procedência e eficiência, apresentem qualquer nível de desatendimento ao fim a que se presta, ou suspeita em relação a 
sua procedência, ou ainda, aquele em que se verificar vícios, defeitos de fabricação, violação, transporte inadequado, 
incorreções ou falhas resultantes do fornecimento e fabricação. 
 
4.1.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades objeto desta licitação, sem 
prévia autorização da Prefeitura do Município de Malhador/Se. 
 
4.1.10. Prestar esclarecimentos à Prefeitura do Município de Malhador/Se sobre eventuais atos ou fatos desabonadores 
noticiados que a envolvam independentemente de solicitação. 
 
4.1.11. Responder integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Administração em razão de ação ou omissão, 
dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 
sujeita. 
 
4.1.12. A Administração não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da contratada para outras 
entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 
4.1.13. Retirar das dependências da Prefeitura, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, o(s) serviços rejeitados pela Comissão 
de Recebimento, contado da data do recebimento das mesmas.  
 
4.1.14. A recusa no recebimento dos serviços  por descumprimento ao Edital ou a este Contrato não justificará atrasos nos 
prazos de entrega fixados. 
 
4.1.15. O custo dos serviços deverá ser balizado no VALOR DA HORA TRABALHADA referente à mão de obra utilizada 
nos serviços de manutenção preventiva e corretiva, inclusive com troca de peças, tendo como tempo máximo de entrega o 
previsto no item 4 do termo de referência/projeto básico, de acordo com as horas indicadas no MANUAL DE REPARAÇÃO 
DE VEÍCULOS fornecidos pelas concessionárias das respectivas montadoras (fabricante), no qual consta o tempo 
necessário a cada manutenção. 
 
4.1.16 - Os serviços serão realizados na oficina da contratada de 2ª à 6ª (segunda à sexta) feira, no horário comercial, ou 
em outro local, desde que informado previamente por escrito à contratante. 
 
4.1.17- Todos os serviços a serem realizados pela empresa contratada deverão ser precedidos de orçamento o qual deverá 



 

MUNICÍPIO DE MALHADOR – SE 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 17/2016 

 
 

ser encaminhado pela empresa contratada à Prefeitura Municipal de Malhador/Se, podendo a mesma aprová-lo ou não; 
 
4.1.18 - Deverá ser emitido um orçamento para cada veículo, devendo constar neste: 
 
4.18.1– Placa, marca e modelo do veículo; 
4.18.2 – Quilometragem do hodômetro e nível de combustível do veículo; 
4.18.3 – Número de horas necessárias para execução dos serviços, bem como se estas estão em conformidade com o 
Manual de Reparação de Veículos fornecido pela montadora (fabricante); 
4.18.4 – Valor da hora cotada na licitação; 
4.18.5 – Quantidade e preço das peças; 
4.18.6 – Resumo dos serviços a serem realizados; 
4.18.7 – Tempo de garantia das peças e serviços; 
 
4.1.19 - Caso seja aprovado o orçamento, a empresa contratada receberá o orçamento original devidamente autorizado; 
 
4.1.20 - Caso seja rejeitado o orçamento, o veículo será retirado do estacionamento da empresa contratada, sem que seja 
cobrado qualquer custo pelo orçamento ou pela estadia do veículo no seu pátio. Será solicitada a revisão, comprometendo-
se a empresa a executar e fornecer o que for aprovado. 

4.1.21 - Os serviços poderão também ser demandados por outros veículos atualmente não relacionados no termo de 
referência/projeto básico que venham, no transcorrer da vigência deste Contrato, a ser incorporados à frota da Prefeitura. 
 
4.1.22 - A Contratada deverá fornecer todas as peças necessárias e suficientes ao perfeito funcionamento dos veículos 
indicados no termo de referência. As peças, materiais e acessórios deverão ser de primeiro uso, originais/genuínos e 
legítimos, nacional ou importados, assim entendidos e garantidos pela montadora do respectivo veículo, terão garantia 
mínima de 06 (seis) meses ou 50.000 Km, sendo o que ocorrer primeiro.  
 
4.1.23- Serão substituídas todas as peças sempre que necessário ao perfeito funcionamento dos veículos. 
 
4.1.24 - Quando da substituição, deverão ser aplicadas somente peças novas, originais ou recomendadas pelo fabricante, 
não sendo aceito sob qualquer hipótese peças recondicionadas. 
 
4.1.25 Na absoluta falta de peça original no mercado, desde que fundamentado pela empresa vencedora da licitação, 
poderá a administração autorizar, por escrito a substituição por peça não original ou recomendada pelos fabricantes, 
salientando que esta não deverá comprometer a qualidade do serviço bem como a segurança do veículo e o 
comprometimento de outros componentes. 
 
4.1.26- A Prefeitura Municipal de Malhador/Se poderá, a qualquer momento, solicitar à empresa vencedora da licitação a 
verificação das peças instaladas. 
 
 4.1.27 - As embalagens das peças novas e as peças velhas substituídas deverão ser encaminhadas para a Prefeitura 
Municipal de Malhador/SE. 
 
4.1.28 - Os valores a serem pagos pelas peças serão estabelecidos em função do preço de TABELA OFICIAL DAS 
CONCESSIONÁRIAS descontado o valor do percentual ofertado. 
 
4.1.29- O fornecimento de peças e acessórios independe da execução de serviços de manutenção e vice-versa, podendo 
haver solicitações que requeiram, concomitantemente, execução de serviços e fornecimento de peças, materiais, 
componentes e acessórios de uso automotivo solicitado, sejam eles distribuídos ou comercializados pelo fabricante ou 
montadora dos veículos e/ou através da rede de concessionárias. 
 
 
4.2. A ADMINISTRAÇÃO SE OBRIGA A: 
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4.2.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei nº 8.666/93. 
 
4.2.2. Fiscalizar e acompanhar o andamento da prestação dos serviços. 
 
4.2.3. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação de serviço do objeto do 
Contrato. 
 
4.2.4. Providenciar o pagamento à CONTRATADA à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente atestadas, nos prazos 
fixados. 
 
4.2.5. Devolver com a devida justificativa, qualquer materiais/equipamentos entregue fora dos padrões e normas 
constantes do Edital e seus anexos. 
 
4.2.6. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

 
5.1. O prazo de vigência deste contrato é de 12 ( doze ) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos  períodos 
nos casos em que a Lei permitir . 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FONTE DE RECURSOS 

 
6.1. As despesas decorrentes do objeto deste Contrato correrão de acordo com a seguinte Classificação Orçamentária 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
7.1.  Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora na execução do fornecimento e 
instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções: 

I) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis; 
II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no fornecimento/instalação, sobre 

o valor da contratação em atraso; 
III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento/instalação do objeto deste 

Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato; 
IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer clausula ou obrigação 

prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada 
da comunicação da contratante (via internet, fax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência; 

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de Malhador, pelo 
prazo de ate 02 (dois) anos; 

VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Publica enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

VII) após o 20º (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de recusar a execução da 
contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando a adjudicatária a perda de interesse no 
recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
previstas neste Instrumento. 

VIII) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea anterior, em 
quaisquer dos casos, observado o interesse da Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, 
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poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis; 
IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a Contratante poderá contratar o remanescente mediante dispensa 

de licitação, com fulcro no art. 24, XI, da Lei Federal no 8.666/93, observada a ordem de classificação da licitação e as 
mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora 
contratados; 

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo, poderão elas serem 
compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos 
dos arts. 368 a 380 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil); 

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento vincendo a ser 
realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a Contratada 
será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de 10 
(dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da 
penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis. 

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da 
infração; 
XIII) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10%(dez por cento) do valor da 

contratação; 
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca maior ou 

caso fortuito. 
XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prazo Maximo de 10 (dez) 

dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente. 
XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra e nem 

impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações. 
XVII As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de defesa, após notificação 

endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade 
Superior, nos termos da lei. 
 
 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO 

 
 
8.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que estabelecem os 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93, conforme se vê abaixo: 
 
8.1.1. A ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93 ensejará a rescisão deste Contrato. 
 
8.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 
 
8.3. A rescisão, administrativa ou amigável, será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
 
8.4. A rescisão determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XI do art. 
78 da Lei nº 8.666/93, acarreta as conseqüências previstas nos incisos II e IV do art. 87 do mesmo diploma legal, sem 
prejuízo das demais sanções previstas. 
 
8.5. Na hipótese de se concretizar a rescisão contratual, poderá a Administração contratar a licitante classificada em 
colocação subseqüente, observadas as disposições do inc. XI do art. 24, da Lei nº 8.666/93 ou efetuar nova Licitação. 
 
8.6. Constituem motivos para rescisão do Contrato: 
 
8.6.1. O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos. 
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8.6.2. O atraso injustificado na entrega dos serviços. 
 
8.6.3. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores. 
 
 
8.6.4. A prática reiterada de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do artigo 67 da Lei nº 8.666/93. 
 
8.6.5. A decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insolvência 
civil. 
 
8.6.6. A alteração social ou a modificação de finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Administração, 
prejudique a execução do contrato. 
 
8.6.7. O protesto de título ou emissão de cheques sem suficiente provisão que caracterizem a insolvência da contratada. 
 
8.6.8. O interesse público, devidamente justificado. 
 
8.6.9. A suspensão da execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e vinte) 
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem ou guerra. 
 
8.6.10. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
 
8.6.11. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da contratada com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial. 
 
 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 

 
9.1. Fazem parte integrante e indissolúvel do presente contrato, como se nele efetivamente transcritos estivessem, os 
documentos a seguir relacionados do inteiro conhecimento das partes contratantes pelas mesmas devidamente rubricadas: 
 
9.1.1. O Edital do Pregão nº 17/2016 e todos os seus anexos. 
 
9.1.2. A proposta da contratada. 
 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
10.1. Todas as comunicações entre as partes, que impliquem em solicitação de serviços, controle de atendimento, 
reclamação, ou qualquer outra ocorrência digna de registro, serão feitas por escrito. 
 
10.2. O presente contrato admite alterações, mediante termo aditivo, na forma do estabelecido no artigo 65 da Lei Nº 
8.666/1993. 
 
10.3. Passam a integrar o presente Contrato, para todos os efeitos legais, como se aqui estivessem transcritos, o Edital de 
Pregão nº 17/2016, seus anexos e a proposta da Contratada. 
 
 



 

MUNICÍPIO DE MALHADOR – SE 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 17/2016 

 
 

10.4. A CONTRATADA responderá por toda e qualquer responsabilidade, mesmo que aqui não esteja descrita, mas que a 
legislação ou a aplicação deste contrato assim o impuser. 
 
10.6. Fica eleito o Foro da cidade de Malhador para dirimir as questões oriundas deste termo, não resolvidas na esfera 
administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que o seja. 
 
E assim, por estarem de acordo, ajustado e contratado, após lido e achado conforme, as partes, firmam o presente 
Contrato em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 
 
 

xxxxxxx/SE, xxxx de xxxxxxxxxx de 2017. 
 
 

____________________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxx 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADOR 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

_____________________________________ 
xxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxx 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

1-__________________________________  
Nome:                   
CPF: 

 
2-____________________________________ 
Nome:  
CPF: 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 


